
ESTADO DE SÃO PAULO 

R E S O L lJ Ç 1 O i'IE 13/65_ 

A Câmara Municipal de Cruzeiro, usando de suas atribuições, 

RESOLVE 

Arti90 19 - Fica concedido o titulo de 6idadão Cruzeirense . 
ao poéta Pedro Gussen. 

Arti90 29 - Esta Resolução entrará em vigôr na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Cruzeiro, 30 de Dezembro de 1.965 
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Publicada na Secretaria da Câmara Municipal de Cruzeiro, em 

30 de De~embro de 1.965. 
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